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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0048/2020 

Em, 03 de agosto de 2020

ALTERA DISPOSITIVOS DA RESOLUÇÃO N° 280 
DE 12 DE JULHO DE 1991 -  REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DA ALDEIA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º Fica modificada a redação do §2° e adicionado o §3°, ambos ao artigo 4° 

da Resolução n° 280 de 12 de julho de 1991 – Regimento Interno, passando a vigorar 

como segue. 

Art. 4° (...)

§2° Na sede da Câmara não se realizarão atividades estranhas às suas finalidades, 

sem prévia autorização da Presidência. Neste caso, é imprescindível a solicitação por 

meio de ofício, com a discriminação e justificativa da solicitação.

§3° Em caso de estado de calamidade pública decretado, em que não for possível 

a realização das Sessões da Câmara nos recintos da Casa de Leis, essa realizar-se-á em 

local público ou recinto fechado. A Presidência deverá providenciar meio 

eletrônico/virtual para realização das Sessões quanto houver matéria de urgência.

Art. 2º Fica modificada a redação Parágrafo único do artigo 14 da Resolução n° 

280 de 12 de julho de 1991 – Regimento Interno, passando a vigorar como segue.

Art. 14(...)

Parágrafo único – Em caso de renúncia ou destituição total da Mesa, proceder-se-

á à nova eleição no expediente, para completar o período do mandato, na sessão 

imediata àquela em que ocorreu a renúncia ou destituição, sob a Presidência do 

Vereador mais idoso dentre os presentes.

Art. 3º Fica modificada a redação do artigo 175, § 4º, alínea “f”, 11 da Resolução 

n° 280 de 12 de julho de 1991 – Regimento Interno, passando a vigorar como segue. 

Art. 175 (...)

§4° (...)

f (...)

11 – Votação de requerimento de convocação de autoridade municipal. 

Art. 4º Fica modificada a redação do artigo 104 da Resolução n° 280 de 12 de 

julho de 1991 – Regimento Interno, passando a vigorar como segue. 
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Art. 104 A Câmara reunir-se-á, ordinariamente, em dois períodos de sessões, de 

quinze de fevereiro a trinta de junho e de primeiro de agosto a quinze de dezembro, 

duas vezes por semana, às terças e quintas-feiras, com início às 11 (onze) horas.

Art. 5º Fica adicionado o §3° ao artigo 106 da Resolução n° 280 de 12 de julho de 

1991 – Regimento Interno, passando a vigorar como segue. 

Art. 106 (...)

§3° Na falta de jornal oficial, a Câmara dará publicidade a seus Atos por meio do 

Boletim Informativo do Poder Executivo.

Art. 6° No título XII da Resolução n° 280 de 12 de julho de 1991 – Regimento 

Interno, ficam criados a Seção I -  Da transparência ativa e acesso à informação com os 

artigos 242-A e 242-B, passando a vigorar como segue.

Seção I Da transparência ativa e acesso à informação

Art. 242-A Compete à Câmara Municipal, por meio da Presidência, promover e 

fomentar a cultura da transparência no âmbito da Câmara Municipal com a divulgação 

de informações públicas atualizadas, de interesse geral, independentemente de terem 

sido solicitadas, veiculando-as em seu sítio eletrônico oficial e/ou Portal de 

Transparência.

Art. 242- B Compete ainda ao Presidente, dar o cumprimento da Lei nº 12.527, de 

18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), no âmbito da Câmara 

Municipal, por meio de requerimento junto ao Protocolo ou através do sistema e-sic no 

portal de transparência da Casa, por qualquer cidadão, desde que cumpridas as 

exigências constantes na lei.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIV A

Atualmente, a sociedade se vê diante de uma grave crise de saúde pública 

decorrente do COVID-19, que deu azo a decretação do estado de calamidade pública e 

a consequente redução de circulação interna da Casa, e, por conta disto há necessidade 

de adequação do Regimento Interno para situações como essa.

As demais emendas modificativas, supressivas e aditivas se dão em razão de 

necessidade de adequação às realidades atuais, visando ainda a observância dos 

princípios que norteiam a Administração Pública. Além do mais, a sociedade vive em 

constante mudança e a lei, por consequência, também deve ser mudada.
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Assim, ajusta-se o Regimento Interno à Lei de Acesso à Informação – Lei n° 

12.527 de 2011, pois trata-se de importante instrumento de melhoria na gestão pública, 

que   garante ao cidadão o acesso a qualquer documento ou informação produzida pelo 

ente público e seus órgãos, desde que não tenha caráter pessoal ou não esteja protegida 

por sigilo.

Possibilita ainda, o cumprimento do papel fundamental no combate à corrupção e 

na fiscalização de órgãos públicos.

Por fim, em cumprimento de decisão do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do 

Rio de Janeiro nos autos da Ação Direita de Inconstitucionalidade n° 0022163-

08.2019.8.19.0000, em que considerou inconstitucional as expressões “do Prefeito ou” 

e “outra” do número 11 da letra “f” do parágrafo 4° do artigo 175 do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia.

Sala das Sessões, em 03 de agosto de 2020.

BRUNO MENDONÇA DA COSTA

Vereador(a) - Autor(a)
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